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SUBSTITUTIVO GLOBAL N.º 001 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 12/2025

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 19, DE 10 DE ABRIL DE 2012 PARA ATUALIZAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, CONFORME TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 120/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Prefeito do Município de Itapeva/MG, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itapeva/MG aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica atualizado o Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE) constantes na Lei Complementar nº 19, de 10 de abril de 2012, cujo valor para o exercício de 2025 será de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), conforme previsão da Emenda Constitucional n° 120, de 06 de maio de 2022 e § 5º do Art. 9º-A da Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006.

Parágrafo Único – O piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE), servidores públicos constantes na Lei Complementar nº 19, de 10 de abril de 2012 poderá ser reajustado anualmente por Lei Ordinária Municipal.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, prevista na Lei Orçamentária de 2025.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2025.

JUSTIFICATIVA: O presente Substitutivo Global é apresentado para atender os apontamentos da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, visando a boa técnica legislativa, e, também, para diversas correções necessárias ao projeto.
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